LEI Nº 1.687, DE 13/12/96

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 1997 a 1999.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Plano Plurianual do Município, para o período de 1997 a 1999, constituído pelos anexos desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e cada exercício e do orçamento anual.

Art. 2º - O Plano Plurianual fundamenta-se nas seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal:

I – promover a urbanização e saneamento básico das regiões carentes do Município;

II – instituir programas de assistência a criança e ao adolescente, com aplicação de políticas sociais básicas de educação, saúde, habitação, recreação, profissionalização e outros que assegurem o desenvolvimento físico e mental da Criança e do Adolescente;

III – garantir o direito ao acesso a programas de habitação à população de baixa renda, de modo a materializar a casa própria;

IV – promover a racionalização e modernização administrativa, bem como garantir aos servidores municipais, melhores condições de trabalho;

V – garantir melhoria no atendimento ao munícipe, através sistemas de informações municipais;

VI – promover o saneamento financeiro e a recuperação da capacidade de investimento do Município;

VII – melhoria no atendimento das necessidades básicas da população, nas áreas de educação, saúde, habitação e transporte;

VIII – garantir aos alunos das escolas municipais assistência médica e odontológica;

IX – atendimento educacional em programas de educação pré-escolar, ensino fundamental e outros níveis de ensino de caráter obrigatório, promovendo ainda, melhoria na qualidade do ensino;

X – realizar projetos educacionais relativos à preservação e manutenção do meio ambiente;

XI – garantir a implantação de equipamentos comunitários, tais como praças públicas, parques infantis e quadras poliesportivas nos bairros que ainda dispõem dos mencionados equipamentos;

XII – promover melhoria das condições sanitárias e ambientais;

XIII – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza temporária, cíclica ou intermitente, que possam ser debelados ou erradicados por esse meio;

XIV – criar condições para o desenvolvimento sócio-econômico do município garantindo o fortalecimento das empresas existentes, através de projetos especiais, com o objetivo de aumentar o nível de emprego e melhorar a distribuição de renda;

XV – promover o controle e a erradicação das doenças transmissíveis, além de identificar e controlar os fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva;

Art. 3º - O poder executivo está autorizado a introduzir modificações no presente Plano Plurianual no que respeitar aos objetivos, as ações e as metas programadas para o período por ele abrangido.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 1996; 32º ano

             de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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